
Norma de Orientação à Coordenadoria de Administração

Assunto: Amatra – vaga na garagem

Em caso de não ter o Presidente da Associação dos Magistrados Trabalhistas -Amatra X 
vaga  institucional  na  garagem  deste  Foro,  deverá  ser  disponibilizada,  em  caráter 
provisório,  uma  vaga  da  reserva  administrativa  dessa  Coordenadoria  para  aquela 
Associação.
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